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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/03/2008
Prorroga mandato dos DIRETORES GERAIS DAS UNIDADES - CAMPI DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o término do mandato regular dos Diretores Gerais das Unidades - Campi no dia 31 do corrente;
Considerando a necessidade de dar-se prosseguimento aos trabalhos inerentes ao processo de Avaliação Institucional da Universidade, sem solução de continuidade,  baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º - Fica prorrogado  até o dia 31 de março de 2009, o mandato  de  Diretor Geral de Unidade - Campus de cada um dos diretores abaixo nominados:

· Douglas Voi Xavier (ME) (M.F. nº 0317): Unidade – Campus – Umuarama – Sede;
· Leonildo Bagio (Esp.) (M.F. nº 1578): Unidade – Campus – Toledo;
· Francisco Mendes da Silva (ME) (M.F. nº 1671): Unidade – Campus – Guaíra;
· Edwirge Vieira Franco (DO) (M.F. nº 1411): Unidade – Campus – Paranavaí;
· Miriam Fecchio Chueiri (DO) (M.F. nº 1757): Unidade – Campus – Cianorte;
· Maria Débora Damaceno de Lacerda Venturin (ME) (M.F.        nº 2266): Unidade – Campus – Cascavel;
· Odete Aparecida Serraglio (Esp.) (M.F. nº 2723): Unidade – Campus – Francisco Beltrão;
Artigo 2.º -
As atribuições e competências relativas ao cargo de Diretor Geral de Campus são melhores explicitadas no Estatuto da UNIPAR, no Regimento Geral  da Unidade e em Atos Executivos específicos. 
Artigo 3.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 01 de abril do corrente, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 31 de Março de 2008.
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   REITOR – UNIPAR
